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IBAITI A RAINHA DAS COLINAS 

  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETÓ MANUTENÇÃO DE 27 CADEIRAS, TROCA DE RODAS, PISTÃO, 
ROLAMENTO, PLATAFORMA, ESTOFAMENTO E MADEIRA 
ACENTO. 

DECISÃO: 

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de lbaiti reuniu-se 
nesta eata, e analisando o presente procedimento; quanto às suas características e valor 
máximo do objeto a ser adquirido, observando, ainda, o teor do parecer jurídico e contábil 
incluso, RECONHECE E DECIDE pela dispensa da licitação quanto ao objeto do 
procedimento, que é a manutenção de 27 cadeiras, troca de rodas, pistão, rolamento, 
plataforma, estofamento e madeira acento, para esta Casa Legislativa, nos termos do art. 
24, inciso II, da Lei n° 8.666/93, autorizando a aquisição mediante escolha da empresa.que 
apresentar menor preço, tendo em vista que o valor é inferior ao limite fixado em Lei. 

• lbaiti, 15 de maio de 2.019. 

Simone Ap cida Ferhandes Schuenck 

77  Fern n 	pes de Siqueira 

 

1‘  Elaine Aparecida de reitas 



ESTADO I30 PARANÁ 
CNPJ 77.774.677/0001-01 

MDZOCUPA EXA 

PORTARIA N° 016, DE 02 DE MAIO DE 2019 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SIDINEI ROBIS DE OLIVEIRA, P 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
legais e de conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e alterações poste 

RESOLVE 

SIDENTE DA 
e suas atribuições 
'ores 

Art. I°. Fica instituída a Comissão Permanente ;de Licitação, para o processamento e 
julgamento das licitações a serem executadas pelã Câmara Municipal de lbaiti, durante o 
exercício de 2019, com as atribuições conféridàs Pela Lei n°8.666/93. 

- • , 	. 
Art. 2°. A Comissão Permanenté.CleLiCitaçãdserUomposta da seguinte forma: 

;- 
Presider4,5Sirribtie"AParééidáféritandes Schuenck 
Membrotfemando Lopes de Siqueira ' 

Elaine Aparecida de Freitas 
Suplente.Cesar Augusto de Mello 

Art. 3°. O membro suplere kdrá convocado pelo Presidente' na ausência ou impedimento de 
quaisquer dos membros da CáMissão, 

. „ 
Art. 4° Fica concedida à Setvidora ;efetiVd;d6''qüátdra de pessoal desta Casa Legislativa a 
gratificação prevista nos arts:-.65Á.,seguintes.e no Ane)tO V 51á Lei Municipal n° 691, de 16 de 
janeiro de 2013, enquanto estivérTiiiitcício da funçãO para a qual foi designada mediante a 
presente Portaria. 

Art. 5°. Esta Portaria entrará em yigor a partir da presedte data. , 

Publique-se e registre-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 'IMITI, ESTADO DO 
PARANÁ, aos dois dias do mês des aio d ano de dois mil e dezenove. (02.05 2019) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI 

PORTARIA N°016. DE 02 DE MAIO DE 2019  

O EXCELENTISSIMO SENHOR SIDINEI ROBIS DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARA-

NÁ, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei n°8666/93 e alterações pos eriores 

RESOLVE 

Art. 1°. Fica instituída a Comissão Permanente de Liditaçaci; para 0?/ ro‘Cessamento e julgamento das lici ações a serem executadas peia 

Câmara Municipal de lbaiti, durante o exercício de 2019, corri as atribuições-Conferidas pela Lei n° 8.666/93. 

Art. 2°. A Comissão Permanente de Licitação será composta da.seguinte forma: 

Presidente: Simone Aparecida Fernandes Schuenck 
Membros: Fernando Lopes de Siqueira 

Elaine Aparecida de Freitas 
Suplente: Cesar Augusto de Mello 

Art. 3°. 
O membro suplente será convocado pelo Presidente na ausência ou impedimento de quaisquer dos membros da Comissão. 

Art. 4°. 
Fica concedida a servidora efetiva do quadro de pessoal desta Casa Legislativa a gratificação pre ista nos arts. 65o seguintes e no 

Anexo V da Lei Municipal n°691, de 16 de janeiro de 2013, enquanto estiver no exercício da função para a qual foi designada mediante a 

presente Portaria. 

Art. 5°. Esta Portaria entrará em vigor a partir da presente data. 

Publique-se e registre-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DÊ IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dois das do mês de maio do ano de dois 

mil e dezenove. (02.05.2019) 

SIDINEI ROBIS DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI 

MUNICÍPIO DE IBAITI-PR 

Município de lbalt 
Rua Vereador José de Moura Bueno, 23 - Praça dos Três Poderes - Centro — CEP 84.900-000 

Telefone (43)3546-7450 — E-mail: diarioQibaiti.pr.qov.br   
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